  LEI Nº 5.675 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005

 Dispõe sobre a Assistência Odontológica junto às creches municipais de Patos de Minas e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º O Município disponibilizará serviço de Assistência Odontológica às crianças participantes dos programas de creches municipais.


Art. 2º A Assistência Odontológica estabelecida no art. 1º terá o caráter preventivo, e constituirá de exame para análise de risco à cárie, o ensino das técnicas de escovação e a aplicação de flúor, selantes ou vernizes para proteção dentária.


Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênios para consecução dos objetivos desta lei.


Art. 4º VETADO

Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento do município, suplementadas se necessário.


Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de sessenta dias, contados da data da sua publicação.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 2005, 116o ano da República e 137o ano do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
